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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao projeto de Lei Legislativa nº 11 de 2015, em situação assim descrita:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 11/2015 – Altera a Lei Municipal nº 5.126, de 17 de outubro de 2015, que dispõe sobre a proibição da prática de nepotismo no âmbito do Poder Legislativo e Poder Executivo do Município de Três Passos. 

Visando evitar tautologia, passo a transcrever a orientação técnica emanada da emenda ao Projeto de Lei Legislativa nº 08/2015: 

“ (...)

Em relação ao art. VI sugere-se que seja acrescido exceção para o caso de contratação de estagiário precedida de processo regular seletivo que assegure o princípio da isonomia entre os concorrentes, a exemplo do disposto, no art. 3º, III do Decreto 7.203 de 04 de junho de 2010 que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal, o qual se transcreve a seguir: 

 Art. 3º  No âmbito de cada órgão e de cada entidade, são vedadas as nomeações, contratações ou designações de familiar de Ministro de Estado, familiar da máxima autoridade administrativa correspondente ou, ainda, familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de direção, chefia ou assessoramento, para:

(...)

III - estágio, salvo se a contratação for precedida de processo seletivo que assegure o princípio da isonomia entre os concorrentes. (grifou-se).
(...)

Por fim, embora não seja objeto da emenda e não foi referido na orientação inicial, mas ainda oportuna a orientação, tendo em vista que o PL ainda está em fase de análise perante esta Comissão, cabe mencionar a sugestão da supressão do art. 7º do Projeto de Lei, tendo em vista que excedeu-se o legislador municipal, determinando conduta e fixando prazo ao Poder Executivo, violando, dessa forma, o princípio da separação, independência e harmonia entre eles, insculpido no artigo 10 da Constituição Estadual:

Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.
Portanto, a observância ao referido princípio, importa no mais absoluto respeito pelas regras de convivência, com a prevalência das respectivas autonomias. (...)”.
Ante o exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei Legislativa em análise, podendo ser submetido ao Plenário, depois da manifestação da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social.
Três Passos, 04 de novembro de 2015
_______________________________
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